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EXPOSIÇÃQS DE MOTIVOS

O Projeto de Lei nQ 35/83 destina-ese a alterar a Lei

Municipal n® 606 de 16 de dezembro de 1969, em anexo, que cria

o Conselho Municipal de Educação, atendendo às sugestões desse

mesmo Conselho.

Os Senhores Conselheiros, nas primeiras reuniões rea

lizadas após a reativaçao do Conselho Municipal de Edilcaçao, e

fetuada pela presente Administração, observaram que, em vários

pontos, a lei original nao atende à realidade atual, principal^

mente porque utiliza nomenclatura ultrapassada no quadro da

atual legislação educacional brasileira. Nesse sentido sao as

alterações ao artigo 55 da Lei 606.

O que pretendem os Senhores Conselheiros com a alte

ração do artigo 25,letra a) é eliminar a condição de membro na

to e Presidente do Conselho, atribuída ao Prefeito Municipal .

Entendem que esse órgão, criado para assessorar o Prefeito, de

ve ser composto exclusivamente por profissionais da área de

Educação, evitando assim o eventual predomínio político sobre

as decisões do Conselho, que poderááí. ser exercido pelo Chefe

do Executivo em sua. condição de membro nato e Presidente do

Conselho. Consideram os Senhores Conselheiros que o Executivo

estaria suficientemente representado através do Secretário Mu

nicipal de Educação, ou equivalente dentro da estrutura admini^

trativa da Prefeitura Municipal.

Por último, o Projeto de Lei n5 35/83 pretende, sem

pre de acordo com as sugestões formuladas pelo Conselho Munici^

pai de Educação, eliminar o requisito de nao participação em

atividades político-partidárias por pprte dos Conselheiros.Con

sidera-se que em uma Comunidade como a de Guaçuí, é inviável /

prescindir da colaboração de educadores de reconhecimentos mé

ritos, apenas porque ocupam cargos político-partidários. A tí
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tulo de exemplo, o próprio atual Presidente da Câmara Municipal,

professor renomado e interessado no desenvolvimento da Educação

em nosso Município, estaria impedido de emprestar sua experiên

cia aos trabalhos do Conselho, se persistisse? a disposição do

artigo 2° letra b) alínea 3 da Lei 606, que se pretende revogar.

O Prefeito Municipal, coerente com sua disposição de

descentralizar democraticamente as decisões, apoia "in totum" /

as sugestões formuladas pelo Conselho Municipal dé Educação e

as consubstancia neste Projeto de Lei nP 35/83 que ora envia pa

ra apreciaçao em regime de urgência.

Guaçui, Paço Sao Miguel, em 25 de novembro de 1983.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

FRANCELINO JOSE LA|IY

tóWJO

MIRANDA GRANDO

Chefe do Departamento Jurídico

AProf. JOAO

Corordenador do'Conselho Municipal de L
Educação

Em tempo:

Em anexo a Lei 606/69.
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LEI NQ 606

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDEN

CIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, no Estado do Esp^

rito Santo: - Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e

eu- SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo IP - Fica criado o Conselho Municipal de Educação com

as atribuições que esta Lei lhe consigna e as por órgãos ou

serviços governamentais de Educação nas esferas"Estadual ou

F ederal.

Artigo 2° - O Conselho' Municipal de Educação será assim con^

tituido:

a. Um(l) membro nato - O Prefeito Municipal que
A

sera o seu presidente;

b. Seis(6) membros nomeados pelo Prefeito Munic^

pai e escolhidos dentre pessoas da comunidade que satisfaçam

as condições de:

1 . Idoneidade moral;

2. Interesse e experiência em assunto de Educa

ção ;

3. Nao exercem atividades politico partidárias.

Artigo 3P - O mandato dos Conselheiros nomeados será de 4(qua

tro anos) renovando-se os seus membros, pela metade de 2(dois)

em 2(dois) anos.
V

§ 1^ - As primeiras nomeações compreenderão manda

tos de 4(quatro) e 2(dois) anos.
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§ 2° - No caso de ocorrência de vaga, o mem

bro nomeado o sera para compietar o

mandato do substituído.

Artigo 4° - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuita

mente e suas funções e consideradas como prestação de serviços

relevantes a educação do Município.

Artigo 5g - Constituem atribuições do Conselho:

1. Elaborar o Plano Municipal de Educação que

devera seguir as diretrizes e metas básicas/

do plano diretor nacional - Plano Nacional /

de Educação.

2. Entrosaráse Gom órgãos ou serviços governamen

tais de educação no âmbito estadual cu federal.

3. Providenciar, na area municipal, para que se

faça:

a. a apuração do custo médio do ensino;

b. a averiguação do grau de escassez do

ensino oficial em relaçao a população/

em idade escolar.

4. Apresentar estudos e planos visando a uma di_s

tribuiçao racional de unidades da rede escolar

no Município.

5. Sugerir medidas aos órgãos dos poderes Execu

tivo e Legislativo nas fases de elaboraçao e

tramitaçao do orçamento municipal, visando:

a. a fixaçao dos recursos previstos nos

artigos 92 §3P e 93 §1° letra "d" da

Lei de Diretrizes e bases da Educação

Nacional ;

b. ao enquadramento dos serviços orçamen

tários especifidados para a educação/

dentro do plano municipal;
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6. Sugerir medidas e colaborar:

a. com o poder público municipal na tarefa
de chamada geral da população escolar /
de sete anos de idade para matrícula na
escola primaria;

b. com o poder público estadual na promoção

do levantamento anual, no município, do
registro das crianças em idade escolar,

7. Opinar sobre os assuntos educacionais nao es
pacificados nesta lei e que forem a ele sub
metido pelo poder municipal.

Antigo 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

'  Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 1969.

ARNALDO LUCINDO
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NQ 35/83

0 Prefeito Municipal de Guaçux, faço saber que a Ca

níâra Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo jg - A Lei Municipal n9 606 de 16 de dezembro de 1969,

que cria o Conselho Municipal de Educação, passa a vigorar com

a seguinte redaçao:

"Artigo 25 - O Conselho Municipal de Educa

ção será assim constituído:

a. Um (1) membro nato: o Se

cretário Municipal de Educação, ou equiva-

1 ent e.

b. Seis (6) membros nomeados /

pelo Prefeito Municipal e escolhidos dentre

pessoas da Comunidade que satisfaçam as con

diçoes de:

1. Idoneidade Moral;

2. Interesse e experiência em assuntos de

Educação.

Artigo 3Q - "

"Artigo 5^ - Constituem atribuições do Con

selho:

1

5. Sugerir medidas aos órgãos dos poderes /

Executivo e Legislativo nas fases de elabo

ração e tramitação do Orçamento Municipal,v^

sando:

s  V

a. a fixaçao dos recursos destinados a Educa

ção pela legislação vigente.
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b.

6. Sugerir medidas e colaborar;

a. com o poder público municipal na tare

fa de chamada geral da população escolar

de sete anos de idade para matrícula no

1° Grau.

b

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao5 revogadas as disposições em contrario.

Guaçuí, Paço Sao Miguel, em 23 de novembro de 1983

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

FRANGELINO JOSE

Chefe do Depar

DE MIRANDA GRANDO

amento Jurídico

APROVADO

PRESIDENTE

o

0-:
C  •

' /
OflESÍ



oL

cAmara municipal de guacuí
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Tel.: PBX (027) 553-1493

ca.o S£(.xit:o

Ã U T U A Ç 4 O
áiSfi BftIS mm

B  30/ L3.

7í2Mi "

IGMÊNn

R E ívi í: S 6 A

«Esm BITR flÇO REÍnESSU Df' ÍES «UÍÜS
flOiSM Sí PBESSDFÜÍE DÊ COMISSÊO 01

nísl

a
i Presidente da Comissão tí«

Se c I et dl I o

;e«í"

f3fí

':i.cüZL
reflSetife

/T^
/P/?0

c? J.

^/9

\rL^

úmp


